
PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica en-
direito público, inscrito no CNPJ 11°. 13.927.827/0001-97, neste alo representado
pelo seu C h c-fé do Poder Executivo, Sr. Diógenes Tolentino Oliveira, brasileiro,
maior, casaao, inscrito no C P F sob o n° 385.897.455-20 e RG n° 0249006995
3SP-BA, e de outro lado a empresa DIOCESE DE CAMAÇARI, inscrita no CNPJ
sob o n°. 13.582.410/0001-30, situada na Praça Desembargador Montenegro, n°.
09, Centro, CamEiçari/BA, nesta alo representada pelo Sr. André Luiz Moreira dos
Santos, brasileiro, portador do RG n°. 5783327-36 SSP/BA e CP!-" r.*J

y/1.475,325-20, aqui denominados LOCATÁRIO e LOCADOR, resolvem firmar o
y:T;sen!? Aditamento ao Contraio n° 0030/16 PMSF, na forma prevista nt.
Legislação predominante, ou seja, de acordo com o disposto no art. 5G DA Lê:
B.245/91 c/c o art. GO, parágrafo único e art. 24, X, da, da Lei n°. 8.666/93 e
legislação posterior, autorizado pelo despacho constante do processo
Administrativo n°. 3004/2017 e u fazem mediante as Cláusulas e condições

CLAUSULA PRIMFíKA- DA INTERPRETAÇÃO r. OBJETO DO CONTRATO
;Keoer-se-;.:i o presente termo aditivo peias normas das Leis Federais n". 8.G6G/93 e 8 24ÍJ/ÍJ i.
mantendo-se inalterado o objelo contratual, O imóvel em referência será destinado atender aurò
•líunos 03 Rede Publica Municipal de Ensino de Simões Filho, para funcionamento do Cesuro
Goifiumuído CrisU; liei, localizado na Rua Aliamirante Barroso n° 68, Cristo Rei, CEP 43.700.000,
Simões i " - l ! io- [ íA, edificação U-re-a composto cie 08 salas, cantina, secretaria, diretoria, sala o o
ir.tonrntioa. saia [iam alividades pedagógicas, 02 depósitos, 04 sanitários ooletivoi; e iitúci loi;.:i
cunslnjiaa 930,42 m2.

CLAUSULA 3EGU: ;UA - DO PREÇO
Conforme Laudo <íe Avaliação expedido pela SE1V1ED, após pesquisa atualizada do rnercauu
imobiliário, bem como proposta de preço apresentada pelo Locador do imóvel, reajusta-se o vaiur
mensal arií^norinente pactuado de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), aplicando-se o indico CÍR
correcto do l G PM rie S,3y% em cada parcela, para o valor atualizado de RS 7.160,^9 (stj itr iriil,
canto (•: -ussenta c seis reais e vinte o neve centavos) a ser pago pelo Locatário cm 12 (doz-i
i.;arcelaò mensais, iguais e sucessivas, atingindo o valor global de R$ 85.995/18 (oitenta e cinco mi',
novecentos e noventa cinco reais e quarenta e oito centavos),

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
.-iça bditecio o prazo do Contrato n°. 0030/16 PMSF, constante no processo Administrativo n"
n.;3:;;2U'U na modalidade Dispensa de Licitação n°. Dispensa de Licitação n°. OOC;-;/2UVj

Cf O- l ,"' • ':

•CíUíi i teor e fornia, na presença ;.!as testemunhas abaixo firmadas, para os efeitos legais

MUNÍCIMO D£ SíivlUEy I-/LHC
ióqdnes Tolentino Oliveira


